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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO

Disposições Gerais

Capítulo III

Disposições relativas à Administração Pública

Secção II

Outras disposições sobre trabalhadores

Artigo 26.º - A

Criação da carreira especial de nutricionista

1 – O Governo procede, até ao final de 2023, ao enquadramento de todos os 

nutricionistas a exercer funções no SNS na carreira de técnico superior de saúde.

2 – O Governo procede ainda à definição do regime legal da carreira especial de 

nutricionista, bem como dos requisitos de habilitação profissional para integração nessa 

carreira.

Nota Justificativa:

Atualmente os nutricionistas encontram-se ainda dispersos por diferentes carreiras e a 

abertura em número reduzido de concursos para admissão ao estágio de especialidade 
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conduziu a que o número de nutricionistas que já adquiriram o grau de especialista não 

seja suficiente para colmatar as necessidades do SNS.

Esta circunstância não valoriza o trabalho prestado nem motiva os referidos 

profissionais. O nutricionista promove a educação alimentar, orienta o paciente sobre 

como combinar os alimentos, o que deve ser priorizado na alimentação e o que deve ser 

evitado, são fundamentais para restabelecer e melhorar o estado de saúde dos 

portugueses, através de uma prática profissional cientificamente comprovada  e 

sustentada, apresentando-se como adequado autonomizar a carreira de nutricionista.

Para além disso, a criação da carreira de nutricionista no SNS permitirá a regularização 

da situação atual que conta com a dispersão do nutricionista por três carreiras 

diferentes: técnico superior de saúde, técnico superior e técnico superior de diagnóstico 

e terapêutica.

Pelo que o CHEGA  vem propor a criação da carreira especial de nutricionista.

São Bento, 4 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA, 

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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